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CRIA FU N Ç Õ ES C O M IS S IO N A D A S  
T E M P O R Á R I A S  PARA COM POSIÇÃO  
DE GRUPO DE T R A B A L H O  
E S P E C ÍF IC O , NA FO RM A QUE
E S P E C IF IC A , E DÁ O U TRAS
PR O VID Ê N C IA S .

JOSÉ FIRMO CAMURÇA NETO, Prefeito de Maracanaú:
Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú, aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:

A rt. I o. Ficam  criadas Funções C om issionadas Tem porárias, denom inadas 
FC T’s, com validade de 10 (dez) m eses, no quantita tivo  constante do Anexo Único 
desta Lei, para a com posição de Grupo de Trabalho E specífico  -  GTE, cujos 
objetivos e atribu ições serão defin idos em D ecreto do Poder Executivo.

§ I o. As F C T ’s serão devidas aos p rofissionais técn icos e aux iliares 
designados pelo Chefe do Poder Executivo, em ato próprio , para com por o 
GTE, a ser in stitu ído  por D ecreto, na forma do art. 29, inciso  V, da Lei 
M unicipal n° 986, de 07 de janeiro  de 2005 e suas alterações posterio res.

§ 2o. O valor rem uneratório  da FCT equivale à sim bologia do cargo de 
provim ento em com issão da A dm inistração Pública M unicipal D ireta indicado 
no Anexo Único.

§ 3o. O GTE fica obrigado a prestar contas m ensalm ente dos serviços 
executados e no final do período apresentar um re la tó rio  conclusivo  de tudo o 
que foi produzido a partir da institu ição  do GTE.

A rt. 2o. R espeitados os lim ites, as condições e as exigências 
estabelecidos na legislação nacional, as despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta da dotação orçam entária  consignada à Secre taria  de 
In fraestru tu ra  e C ontrole Urbano, na forma da Lei O rçam entária  Anual 
vigente, em especial à conta de:

I - dotações orçam entárias consignadas no vigente orçam ento m unicipal;
II - transposições e rem anejam entos orçam entários;
III - recursos oriundos de aum ento de arrecadação.

A rt. 3o. Fica a S ecretaria  de G estão, O rçam ento e F inanças incum bida 
de m onitorar, m ensalm ente, os lim ites estabelecidos na leg islação  nacional, 
especialm ente na Lei de R esponsabilidade F iscal, assim  como nas leis 
orçam en tá r ias  em vigor, adotando as providências necessárias para 
contingenciar e a justar o dispêndio .
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ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 097/2013 
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO .
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ANEXO Ú N ICO  À DE LE I N° 2.075/2013

Simbologia Denominação Quantidade
Simbologia
equivalente R$

FCT ASSESSOR DE 
PLANEJAMENTO E 

GESTÃO

03 AST 4.200,00
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